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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

Processo Administrativo nº 12/2026 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP 

 
O Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em conformidade 

com o § 3 do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 11/2023 torna 

público que pretende realizar a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 

informática, equipamentos de processamento de dados e periféricos para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Terra Roxa, com critério de julgamento de MENOR 

PREÇO POR LOTE, para aquisição de itens e respectivas quantidades descritos no Termo de 

Referência (Anexo I), parte integrante deste procedimento. O valor máximo da contratação é de 

R$ 16.491,52 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e dois 

centavos). 

Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto do 

presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até às 23h59min do dia 

23/06/2026, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a Declaração 

de ME e EPP (modelo Anexo III) para o e-mail licitacoes@cmtr.pr.gov.br ou mediante protocolo 

na Câmara Municipal, situada na Rua Governador Parigot de Souza, nº 78, Centro, CEP 85.990-

000, Terra Roxa – Paraná, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 07:30: às 12:00 horas, e 

das 13:30 às 17:00 horas. 

A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de 

preços e estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem apresentados constam 

no Termo de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar 

melhor proposta de preços. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com 

a Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Terra Roxa, localizada 

na Rua Governador Parigot de Souza, nº 78, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa – Paraná, pelo 

fone/whatsapp (44) 3645-1131, e-mail licitacoes@cmtr.pr.gov.br. 

 

Terra Roxa, 17 de junho de 2026. 

 

 

 
Milton da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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Integram o presente os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo Proposta de Preços; 

Anexo III - Declaração de ME e EPP; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no site 

www.cmtr.pr.gov.br menu Licitações - Dispensa de Licitação nº 06/2026.  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para  
Câmara Municipal de Terra Roxa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA – PARANÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa para fornecimento de 

materiais de informática, equipamentos de processamento de dados e periféricos para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Terra Roxa, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do item CATMAT Qtd. Unid. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 COMPUTADOR 622127 2 Un. R$ 5.434,08 R$ 10.868,16 

2 
COMBO TECLADO E MOUSE 
SEM FIO 

622288 2 Un. R$ 175,95 R$ 351,90 

3 MONITOR PARA COMPUTADOR 619127 4 Un. R$ 640,47 R$ 2.561,88 

4 
SUPORTE ARTICULADO DE 
MESA PARA 2 MONITORES 

628629 2 Un. R$ 359,51 R$ 719,02 

5 NOBREAK 404711 2 Un. R$ 995,28 R$ 1.990,56 

VALOR TOTAL R$ 16.491,52 

 
1.2. Valor estimado total da contratação R$ 16.491,52 (dezesseis mil quatrocentos e noventa 

e um reais e cinquenta e dois centavos). 

1.3. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR LOTE, devendo ser respeitados os valores máximos por item (unitário e total), as 

especificações e parâmetros mínimos de desempenho/qualidade definidos neste Termo de 

Referência. 

 
1.4. DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS ITENS: 

1.4.1. ITEM 01 – COMPUTADOR: Processador de no mínimo 12 núcleos e 20 threads, 

frequência base de 2.6Ghz até 5.3 Ghz frequência máxima, memória cache de no mínimo 

24MB, com chip gráfico integrado ( Processador de referência: Intel Core i5-14600K), Placa 

Mãe compatível e com chipset do mesmo fabricante do processador; Memória RAM de 16GB 

(1x16GB), DDR4, 3200MHz, expansível até 64GB (2 slots UDIMM, 1 slot livre); SSD de 250GB 
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M.2 Interface PCIe 4.0 x4 NVMe velocidade de Leitura de no mínimo 3000 e Gravação 

1300MB/s; Placa de rede 802.11ac (WiFi 2x2); Bluetooth 5.0; Portas e Slots: 1 entrada USB 

C, 2 entradas USB 3.0, 4 entradas USB 2.0, 2 saídas HDMI, 1x Áudio + Mic, porta Ethernet RJ-

45 10/100/1000 Gigabit; A placa principal deve ter arquitetura ATX; deverá incluir air 

cooler ou water cooler, suficientes para manter o processador rodando com temperatura 

abaixo de 80ºC; Fonte ATX 500W Reais; Gabinete de cor preta; 01 (um) ano de garantia; 

Windows 11 Pro Single Language, 64 bits – em Português do Brasil; Office 2024 profissional 

em Português do Brasil vitalício; Os Softwares devem ser previamente instalados, 

licenciados e configurados de modo a reconhecer todos os elementos de hardware que 

compõem o sistema; Todos os cabos, drivers e manuais necessários para a instalação e 

funcionamento de todo o sistema em conjunto deve ser entregue junto ao produto; o 

gabinete deve ser inteiro na cor preta e com design sóbrio. 

1.4.2. ITEM 02 – COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO: com adaptador USB 2,4Ghz 

único; pilhas inclusas; Teclado com teclado numérico, regulagem de altura, layout abnt2, 

duração da bateria de pelo menos 24 meses. Mouse com 1000dpi de resolução, duração da 

bateria de pelo menos 12 meses; Garantia de 1 ano do fabricante; Cor dos componentes 

totalmente preta ou preto com detalhes cinza; certificado pela ANATEL ( Modelo de 

referência: Logitech Mk235). 

1.4.3. ITEM 03 – MONITOR PARA COMPUTADOR: Monitor de 21,5” Resolução Full HD 

(1920x1980); IPS; Formato da Tela – WideScreen (16:9); tecnologia LED; Tempo de 

resposta máximo 5ms; Frequência de atualização mínimo 75 HZ; Conexões: 1 Entrada VGA, 

1 Entrada HDMI; Com ajuste de inclinação; Bivolt; Brilho mínimo 250 cd/m2; Contraste 

mínimo 1000:1; tela antirreflexo (anti-glare); Recursos de redução de luz azul (Low Blue 

Light) e anti-cintilação (Flicker Free); Ângulo de visão de 178° horizontal e vertical; Número 

de cores mínimo 16,7 milhões; Fonte de alimentação; Cabo HDMI; Cabo VGA, 

Compatibilidade com montagem VESA 75 x 75 mm ou superior; 1 ano de garantia; 

Certificado pelo INMETRO; O monitor deve ser inteiro na cor preta; ( modelo de referência 

LG 24MS500-B ). 

1.4.4. ITEM 04 – SUPORTE ARTICULADO DE MESA PARA 2 MONITORES: com pistão 

a gás nos braços articulados, braços independentes, padrão de fixação VESA (horizontal x 

vertical) 75x75 e 100x100 mm, construído em alumínio polido, com acabamento preto, 

deve suportar monitores de 2kg a 9kg, os braços devem possibilitar que os monitores 

fiquem na posição vertical ou horizontal, deve estar incluso o sistema de fixação na mesa e 

todas as ferramentas necessárias para a instalação. 
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1.4.5. ITEM 05 – NOBREAK: com potência nominal de 1200va / 600W, Entrada bivolt 

automática: tensão nominal de entrada 120V~ ou 220V~, com variação aceita de 96V a 

140V (em 120V) e 192V a 264V (em 220V); Saída 120V~ com forma de onda senoidal 

aproximada (retangular PWM); 8 tomadas de saída padrão brasileiro NBR 14136 (10A); 2 

baterias internas seladas de 12V 7Ah (chumbo-ácido VRLA); 9 níveis de proteção: contra 

sobrecarga, curto-circuito, subtensão, sobretensão, surto de tensão na rede elétrica, 

descarga total da bateria, sobreaquecimento, surto na linha telefônica/rede e proteção 

fusível; Religamento automático ao retorno da energia; Função estabilizador (regulação de 

tensão com tap); Porta de comunicação USB para gerenciamento via software; Proteção 

para linha telefônica/rede (RJ-45 entrada e saída); Sinalização sonora e LED indicador de 

status; Autonomia típica de aproximadamente 30 minutos para 1 computador (carga de 

~200W); Instalação simplificada sem necessidade de aterramento dedicado; Cor: preto; 

incluso: cabo de força, cabo USB, manual do usuário; Garantia de 2 anos (Modelo de 

referência: Intelbras ATTIV 1200 BI). 

 
1.5. A indicação da marca é apenas sinalizadora da qualidade do material exigido, ou seja, serve 

apenas de parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, visto que poderão 

ser ofertados produtos cujas especificações técnicas sejam de qualidade igual ou superior 

àqueles constantes no ato convocatório. 

1.6. A dispensa será em lote único, formados por cinco itens, conforme a tabela acima, devendo 

o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõem. 

1.7. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

disposto no inciso XIII, do artigo 6º, da Lei Federal n.º 14.133/21. Consideram-se bens e 

serviços comuns "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A demanda decorre da identificação de que parte dos equipamentos de informática em uso 

na Câmara Municipal de Terra Roxa apresenta obsolescência tecnológica, comprometendo 

o desempenho das atividades administrativas, a segurança da informação e a continuidade 

dos serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 

2.2. A necessidade decorre de alguns fatores como: Equipamentos com processadores de 

geração antiga, sem suporte do fabricante para atualizações de segurança; Memória RAM e 

armazenamento insuficientes para executar os sistemas utilizados pela Câmara com 

desempenho adequado; Periféricos (teclados, mouses, nobreaks e monitores) com desgaste 
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físico e funcional, comprometendo a ergonomia e a produtividade; Inexistência de suportes 

adequados para monitores, resultando em má postura e desconforto dos servidores. 

2.3. A contratação visa sanar essas deficiências, proporcionando ambiente de trabalho 

adequado, seguro e tecnologicamente compatível com as demandas atuais da Câmara 

Municipal. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - exercício 2026, 

publicado no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Terra Roxa. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

 
3.1. A solução consiste na aquisição de equipamentos de informática destinados a Câmara 

Municipal de Terra Roxa, de modo a assegurar condições tecnológicas adequadas para o 

desempenho das atividades administrativas do órgão. Os equipamentos a serem 

contratados deverão possuir características técnicas compatíveis com o uso profissional em 

ambiente administrativo, garantindo desempenho, estabilidade, segurança da informação e 

ergonomia adequados. 

3.2. A solução é composta por cinco itens integrados e complementares entre si, concebidos de 

forma conjunta para constituir postos de trabalho completos, modernos e tecnicamente 

padronizados. O conjunto abrange computadores desktop de alta performance, combos de 

teclado e mouse sem fio, monitores, suportes articulados de mesa para dois monitores e 

nobreaks, sendo todos os componentes selecionados com base em critérios de 

compatibilidade técnica. 

3.3. Os computadores desktop deverão dispor de processadores de última geração com alto 

desempenho, memória RAM DDR4, armazenamento em SSD NVMe de alta velocidade, 

conectividade Wi-Fi e Bluetooth, além de sistema operacional Windows 11 Pro e suíte 

Microsoft Office 2024 Profissional pré-instalados, licenciados e configurados, garantindo 

que o equipamento esteja pronto para uso imediato após a entrega. Os monitores IPS Full 

HD, com recursos de saúde visual (Low Blue Light e Flicker Free) e taxa de atualização de 

75 Hz, proporcionarão melhor qualidade de exibição e conforto visual aos servidores em 

uso prolongado. Os suportes articulados com pistão a gás permitirão ajuste ergonômico 

preciso da posição dos dois monitores por posto de trabalho, otimizando o espaço físico 

disponível e reduzindo riscos de lesões por esforço repetitivo. 

3.4. O atendimento da demanda inclui a entrega dos equipamentos no endereço da Câmara 

Municipal. A contratação visa garantir a modernização da parte tecnológica da Câmara 

Municipal de Terra Roxa, proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores, 
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maior confiabilidade e segurança nas atividades administrativas, e continuidade dos 

serviços legislativos essenciais prestados à população 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A contratação ocorrerá com base nos fundamentos da Lei Federal n.º 14.133/21 e do 

Decreto Legislativo n.º 11/2023, por Dispensa de Licitação. 

4.2. A empresa contratada deverá atender às cláusulas preestabelecidas neste Termo de 

Referência. 

4.3. Deverá atender também à documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, 

regularidade fiscal social e trabalhista que se fizerem necessárias. 

4.4. REQUISITOS DE QUALIDADE 

4.4.1. Sustentabilidade: Os itens ofertados deverão, em todas as fases do processo 

licitatório e da execução do contrato, pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, 

bem como a geração excessiva de resíduos. 

4.4.2. Da exigência de amostra: Não haverá exigência de apresentação de amostras. 

4.4.3. Da subcontratação: Não é admitida a subcontratação de objeto contratual. 

4.4.4. Da garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia de contratação. 

4.4.5. Da indicação da marca: É obrigatória a apresentação de marca para todos os 

itens. 

4.5. O fornecedor deve ser capaz de fornecer os produtos conforme detalhado neste Termo de 

Referência e nos anexos. Todos os produtos devem atender aos padrões de qualidade 

estipulados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras autoridades 

competentes. 

4.6. O fornecedor deve estar regularmente constituído e atender a todas as exigências legais 

para participar da licitação. Isso inclui, mas não se limita a apresentação de documentos 

comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e de qualificação 

técnica. 

4.7. Os elementos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que 

a contratação ocorra de forma satisfatória, com as mínimas condições de qualidade exigidas, 

e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 

4.8. No preço contratado devem ser computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas correntes. 
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4.9. A empresa deve possuir objeto social compatível com o objeto desta contratação. 

4.10. A aquisição será dada como recebida após servidor designado certificar-se que os objetos 

estão de acordo com o solicitado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis contados do envio da ordem 

de compra/empenho ou documento equivalente.  

5.1.2. Local de entrega: Câmara Municipal de Terra Roxa, na Rua Governador Parigot de 

Souza, N.º 78, Centro, Terra Roxa, Estado do Paraná, CEP 85.990-000, horário de 

funcionamento em dias úteis, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 

5.1.3. O prazo de entrega do objeto poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

a Lei Federal n.º 14.133/21. 

5.1.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, sem defeitos ou 

avarias, conforme especificações, prazos e local determinado, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e 

prazo de validade/garantia. 

5.1.5. O prazo, bem como as condições de entrega, deverá ser rigorosamente respeitado 

por parte do licitante vencedor, sob pena de perda do direito de entrega e aplicações das 

sanções legalmente cabíveis; 

5.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada deverá 

comunicar as razões respectivas, com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior; 

5.1.7. O (s) servidor (es) responsável (is) pela conferência dos produtos solicitará a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos 

produtos, podendo inclusive requerer a substituição dos mesmos, com as características 

previstas nesse Termo de Referência, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após solicitação. 

 

5.2. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.2.1. Os equipamentos objeto desta contratação deverão possuir garantia mínima de 

fábrica, contada a partir da data do recebimento definitivo. 
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5.2.2. Durante o período de garantia, o fornecedor e/ou fabricante obriga-se a reparar 

ou substituir, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal, os equipamentos ou 

componentes que apresentarem defeito de fabricação, vício de qualidade ou falha de 

funcionamento não decorrente de mau uso. 

5.2.3. A manutenção dos equipamentos durante o período de garantia é de 

responsabilidade exclusiva do fornecedor e/ou do fabricante, sendo vedada à contratada a 

cobrança de quaisquer valores a título de visita técnica, diagnóstico, peças ou mão de obra 

para defeitos cobertos pela garantia. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
6.1.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 

CONTRATANTE especialmente designado pela Portaria n.º 63/2025 ou outra que a vier 

substituir, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.2. Considerando que a presente contratação se enquadra na hipótese de dispensa de 

licitação em razão do valor e envolve o fornecimento de produtos de pronta entrega, a 

formalização da contratação poderá ocorrer por meio de nota de empenho da despesa, em 

substituição ao instrumento de contrato, conforme autorizado pelo art. 95, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. RECEBIMENTO 

7.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Considerando que o objeto da presente aquisição é de pequeno valor, e que não há 

riscos consideráveis ao Poder Legislativo Municipal, fica dispensando a elaboração do 

recebimento provisório, conforme previsto no art. 73. §1º e §2º do Decreto Legislativo nº 

11/2023. 

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do Contrato. 

 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
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7.2.1. No corpo da nota fiscal eletrônica, preferencialmente, deverá ser informado o 

número da Ordem de Compra/Empenho/documento equivalente e os dados bancários para 

pagamento (banco, agência e número da conta). 

7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que a detentora providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo de pagamento 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 
7.3. DO PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo não superior a 15 (quinze) 

dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com 

aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, assinada e 

datada por quem for de direito. 

7.3.2. Ao Contratado que não for optante do Simples Nacional, será efetuada retenção de 

Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a receber, conforme estabelece o 

Decreto Municipal n° 4071, de 19 de maio de 2023 e Instrução Normativa 1.234 de 11 de 

janeiro de 2012 da Receita Federal do Brasil. Cabe ao Contratado informar no corpo da Nota 

Fiscal o valor do imposto a ser retido, sob pena de recusa do documento fiscal apresentado 

ao Legislativo Municipal. 

7.3.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.4. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO 

7.4.1. Não há previsão de antecipação de entrega do objeto, bem como descontos por 

antecipação do pagamento. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. FORMA DA SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com a adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR LOTE, observados os prazos máximos estabelecido, as especificações e parâmetros 

mínimos de desempenho/qualidade definidos neste Termo de Referência. 

8.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data 

do envio. 
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8.3. A apresentação de proposta implicará na obrigatoriedade de informar um e-mail válido e 

acessá-lo diariamente, exceto nos dias que não forem úteis, para as comunicações que se 

fizerem necessárias, inclusive para envio da nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

8.4. No caso de empate entre as propostas apresentadas, serão aplicados os critérios de 

desempate previstos no Decreto Legislativo nº 11/2023 da Câmara Municipal de Terra 

Roxa/PR. 

 
8.5. DA HABILITAÇÃO 

8.5.1. Habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, conforme o tipo de sociedade proponente: inscrição do empresário 

individual/requerimento de empresário no Registro Público de Empresas Mercantis, 

estatuto ou contrato social em vigor. 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
8.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Certidões de regularidade para com a Fazenda Federal, nos termos do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Prova de regularidade referente à Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio ou sede da 

vencedora (inclusive quanto à Dívida Ativa); 

c) Prova de regularidade referente à Fazenda Municipal (ISS) do domicílio ou sede da 

vencedora (inclusive quanto à Dívida Ativa); 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
8.5.3. Habilitação Econômico-Financeira 

a) Não se aplica. 

 
8.5.4. Qualificação Técnica  

a) Não se aplica.  
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8.5.5. Documentação Complementar 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Termo de 

Referência, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

b) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do 

artigo 63, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
8.5.6. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em 

sítios eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pela Comissão de 

Contratação. 

8.5.7. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade 

estabelecido pelo órgão expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos 

quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 

8.5.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou 

fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.5.9. A Comissão de Contratação poderá optar pela consulta e emissão dos documentos 

de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, podendo solicitar aos licitantes classificados 

apenas os documentos do qual não obteve acesso. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA EXCLUSIVIDADE DE ME E EPP 
 
9.1. Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, esse procedimento 

deverá ser realizado exclusivamente para as empresas enquadradas como ME e EPP, dessa 

forma assegurando o tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA EM FORMATO PRESENCIAL 
 
10.1. A realização da dispensa em formato presencial justifica-se, pela possibilidade de promover 

esclarecimentos imediatos, a realização de diligências para complementar ou esclarecer 

aspectos do procedimento licitatório, a verificação in loco das condições de habilitação e 

execução das propostas, bem como a análise de eventuais recursos. 

10.2. A opção pela modalidade presencial está amparada na prerrogativa conferida à 

Administração Pública pela Lei nº 14.133/2021, que, embora priorize a realização de 

licitações em formato eletrônico, permite a adoção da forma presencial quando 

devidamente motivada, conforme as especificidades do caso concreto. Ademais, todos os 

atos praticados serão registrados em ata, garantindo a transparência e a publicidade do 

procedimento, conforme previsto no art. 17, §2º, da referida lei. 

10.3. Ressalta-se que a publicidade e a competitividade permanecem integralmente asseguradas, 

uma vez que o aviso de dispensa, acompanhado deste Termo de Referência, será divulgado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio eletrônico oficial da Câmara 

Municipal, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, facultando-se a qualquer 

interessado o envio de proposta no prazo fixado, inclusive por e-mail oficial. 

10.4. Por fim, a adoção da modalidade presencial contribui para o fortalecimento das empresas 

regionais, sem prejuízo à competitividade do certame. Dessa forma, a escolha pelo formato 

presencial atende aos princípios da eficiência, economicidade e transparência, além de 

garantir a agilidade necessária para a contratação, em conformidade com os interesses 

públicos envolvidos. 

 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Órgão 01 – Poder Legislativo 
Unidade 001 – Câmara Municipal 
Função 01 – Legislativa 
Subfunção 031 – Ação Legislativa 
Programa 1000 – Legislativo Municipal 
Projeto/Atividade 2002 – Manutenção das Atividades Legislativas 
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Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
Desdobramento: 4.4.90.52.30.00 – Máquinas e equipamentos energéticos 
Desdobramento: 4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de processamento de dados 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Desdobramento: 3.3.90.30.17.00 – Material de processamento de dados 
Fonte de Recursos 001 – Recurso do Tesouro (Descent.) Exerc.Corr.Int.Recebida 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. Efetuar a entrega do objeto contratado em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

neste termo de referência, em estrita observância das especificações do Contrato, 

acompanhado da respectiva nota fiscal e dados bancários para pagamento, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar e/ou executar o objeto, conforme solicitação da Câmara Municipal de Terra 

Roxa e, das especificações do objeto; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo com 

a legislação vigente; 

c) Garantir a qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir aquele que for entregue 

em desacordo com o apresentado no Contrato; 

d) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento e execução do objeto, exigidas pela legislação social e trabalhista em vigor; 
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e) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado; 

f) Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

do objeto deste termo de referência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato condições de habilitação e qualificação 

exigidas no mesmo; 

h) Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) pessoa 

(s) que, na ausência do responsável, poderá (ão) substituí-lo; 

i) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela Contratante; 

j) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante e execução do objeto; 

k) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 

l) Comunicar por escrito à Câmara Municipal de Terra Roxa qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

14. DAS SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo licitatório ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar o processo licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, exclui a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias (úteis), exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

15.2. Só iniciam e vencem os prazos indicados neste Termo de Referência em dia de expediente 

no Poder Legislativo de Terra Roxa. 

15.3. Para as comunicações que se fizerem necessárias entre o Poder Legislativo e as empresas 

participantes, estas deverão, obrigatoriamente, informar um e-mail válido e acessá-lo 

diariamente, exceto nos dias que não forem úteis. 

15.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

Terra Roxa, 16 de junho de 2026. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

IGOR SOARES DE SOUZA 
Comissão de Contratação 

Matrícula 12870-1 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA – PR 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: (Av./Rua, nº, bairro, cidade, estado e CEP) 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: (Av./Rua, nº, bairro, cidade, estado e CEP) 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 

( ) CONTA BANCÁRIA Nº:   AGÊNCIA Nº:   BANCO (NOME/Nº): 

( ) BOLETO 
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PROCEDIMENTO LICITATO RIO: DISPENSA DE LICITAÇA O Nº 06/2026. 

 

 

a) Na formulaça o da proposta, considerou todos os custos relacionados com o 

fornecimento, incluindo frete para o CEP 85.990-00, taxas, inclusive 

administrativas, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, transportes, despesas administrativas, cessa o de veí culos para 

deslocamento do funciona rio para busca e posterior entrega dos serviços 

executados, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto 

contratado, ficando vedado qualquer alegaça o ou cobrança posterior que vise ao 

ressarcimento de custos na o considerados no valor proposto; 

b) Que na o foi declarada inido nea para licitar com a administraça o pu blica, nos 

termos do inciso IV, Art. 156, da Lei nº 14.133/21, e que ate  a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no presente processo licitato rio;  

c) Na o mante m em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em hora rio 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, na o mantendo ainda, 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiça o de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

d) Cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 

reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas; 

LOTE ÚNICO 

Item Produto / Serviço Marca Qtd. Unid. 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 COMPUTADOR  02 Un.   

02 COMBO TECLADO E 
MOUSE SEM FIO 

 02 Un.   

03 MONITOR PARA 
COMPUTADOR 

 04 Un.   

04 
SUPORTE ARTICULADO 
DE MESA PARA 2 
MONITORES 

 02 Un.   

05 NOBREAK  02 Un.   

VALOR TOTAL R$ 
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e) Sua proposta de preços compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitaça o, 

inteirando-nos dos mesmos para elaboraça o da presente proposta, e ainda que 

concordamos com todas as condiço es estabelecidas na Dispensa de Licitação N° 

06/2026 e em seus Anexos. 

Validade da Proposta: ...........(mí nimo 30 dias a contar da data da proposta). 

 

Terra Roxa/PR, ..... de ......................... 2026. 

 

 

 

(Assinatura)  
Nome  
Cargo 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026. 
 
 
 
 
 

A _________________________________(nome/razão social), inscrita no CNPJ sob o 

n°____________________, estabelecida à Rua/Avenida_______________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)_______________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade 

nº e do CPF nº , DECLARA, para todos os fins e efeitos legais, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local/Data. 

 

 

Assinatura do responsável 

(carimbo da empresa) 
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